
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE IOMERÊ, inscrito no 
CNPJ nº 01.612.744.0001-20 , com endereço na Rua João Rech, n° 500, centro, na cidade 
de Iomerê, neste ato representado pelo ordenador, LUCI PERTETTI , nos termos da Lei 
nº 8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais, e 
considerando o resultado do Pregão Eletrônico supracitado, homologado em 19/12/2022, 
integrante do Processo Administrativo supracitado, por deliberação do Pregoeiro designado 
por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MOVESCO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES - ME, CNPJ nº93.234.789/0001-26 , com 
endereço na BR 386, KM 341,5, N° 5876, BAIRRO BOM PASTOR, CEP 95.905-500, 
LAJEADO/RS, TELEFONE/FAX: (51) 3748-9011, EMAIL: 
licita@movesco.com.br representada por LISETE LEINDECKER REITER, observadas as 
condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

 
1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com intuito de adquirir 

MÓVEIS para atender as necessidades da Secretaria de Educação Cultura e Esportes 

1.1- “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus 
respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrições. 

 

2- DA VIGÊNCIA: 

 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da sua 
publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigadoa 
efetivar as contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 
3- DA VINCULAÇÃO: 

 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 
10.520/2002, os Decretos Municipais nºs [Regulamento], bem como, no que couber, as 
determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações,e das demais 
normas que dispõem sobre a matéria. 
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4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU 
HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser 
mantidas pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando 
facultado ao órgão contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases. 

 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

 
5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária dapresente 
ATA, constam do “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado, condição indispensável para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica 
no Diário Oficial do Município. 

 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial 
atualizado desta ATA; 

 
6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal; 

 
6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, 
o órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, 
cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 

 
6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em 
aplicação das sanções previstas na presente ATA; 

 

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) 
entregue(s); 

 
6.6- A contratada se responsabiliza pela troca do material fornecido com defeito 

 
6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 

 
6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada aofornecimento 
dos materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital 
Licitatório que precedeu a sua formalização. 



7- DO PAGAMENTO: 

 
7.1-   O   pagamento   será   efetuado   mediante    o   processamento   dosdocumentos 
de cobrança apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data 
do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 
certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações 
constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

 
7.2-       Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, 
o órgão contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa 
contratada prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 

 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à 
retenção  de  Tributos  e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a 
contratada deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e 
número do banco; nome e código da agência; e número da conta corrente); 

 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração 
Pública, com a utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à 
futura contratada a emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão 
desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar 
ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o sancionamento 
da contratada com uma das penas prescritas nos incisos IIIe IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação dispostano inciso III, do art. 88, do 
mesmo diploma legal; 

 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da 
contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovaçãode 
que se encontra em dia com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema 
da Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao 
INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos Federais; 

 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão 
pública pela matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o 
CNPJ da filial, o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial 
relativa à Seguridade 

 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta 
ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima 
transcrito; 

 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea 
“d” do inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderáser, 
conforme a necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de 
seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da parcela adiantada. 



8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
8.1- As penalidades são as previstas no edital licitatório, QUE VINCULA ESTA ATA 

 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento 
equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão 
contratante; 

 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) 
superior(es) ao(s) 
praticados(s) no mercado; 

 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pelo órgão contratante; 

 
9.1.6- Pelo   Fornecedor,   quando,   mediante   solicitação    por    escrito, comprovar 
estar impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos 
XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado oprazo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, 
assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

 
10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão 
contratante; 

 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por 
servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos 
poderes para: 



10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para 
os casos amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução 
do objeto. 

 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, 
amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando 
à verificação do cumprimento das condições estabelecidas no Edital Licitatório. Otempo 
médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a serem 
realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 
da ATA ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o 
objeto do acordo: 

 
11.1.1- Greve geral; 

 
11.1.2- Calamidade pública; 

 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código 
Civil Brasileiro. 

 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 
Contratada perante o 
órgão contratante; 

 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior,o 
fato deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso 
não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 
horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou 
de força maior. 



 
 

 
 
 

12- DA CONTRATAÇÃO: 
 

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será 
efetivado através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá 
força de contrato; 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

PREFEITA MUNICIPAL DE IOMERÊ 
 
 

 

 
 

 
 

 

 

 
MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA 

 
 
 
 
 

IOMERÊ, 19 de dezembro de 2022 



 
 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 

01 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 06: 

Mesa: Laterais e suporte do porta livros 

confeccionado em tubo de aço secção oblonga de 

29x58mm em chapa 16(1,5mm). Travessa superior 

para fixação do tampo confeccionada em tubo de 

aço secção circular 31,75mm (1¼") chapa 

16(1,5mm). Pés em tubo de aço secção circular 

38mm (1½") em chapa 16(1,5mm). 

Fechamento com ponteiras e sapatas em 

polipropileno injetadas na cor azul, fixadas à 

estrutura através de rebites de repuxo diâmetro de 

4.8x16mm. Nos moldes das ponteiras e sapatas da 

mesa deve ser grafado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador 

do polímero e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. As peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 

partes cortantes. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. 

Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros 

de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

de união. Devem ser eliminados respingos ou 

irregularidade de solda, rebarbas e arredondados 

os cantos agudos. Tampo (600x450mm) em 

madeira aglomerada (MDP) de 18mm de espessura 

revestido na face superior em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado na cor cinza e revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento - contra placa 

fenólica de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com 

 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 

R$ 632,00 

 
 
 
 
 

R$ 63.200,00 



 rosca métrica 

M6 e 

comprimento 10mm. Fitas de bordo em PVC com 

"primer", acabamento texturizado na cor azul 

coladas. com adesivo "hot melting", dimensões 

nominais de 22mm 

(largura) x 2,5mm (espessura). Cantos arredondados. 

Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas 

garra 

rosca métrica m6 (diâmetro 6mm), 06 parafusos rosca 

métrica M6 (diâmetro 6mm), comprimento 47mm 

cabeça 

panela Philips. Porta livros (503x304mm) em 

polipropileno injetado na cor cinza. No molde do porta 

livros deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero   e   o   nome   da   empresa   fabricante   do 

componente 

injetado.   Fixação do porta livros à estrutura 

longitudinal 

através de rebites de repuxo. Pintura dos elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 

40 microns na cor cinza. 

Na lateral direita da mesa, face externa deverá conter 

a 

identificação do padrão dimensional, através de 

processo 

de tampografia, tamanho 35x37mm. Altura da mesa: 

760mm. Apresentar junto à proposta de preços 

Certificado de Conformidade do INMETRO para o 

modelo 

especificado no edital de acordo com a Portaria 

401/2020 

do Inmetro, acompanhado por declaração com a 

imagem 

do mobiliário, referente ao Certificado de 

Conformidade 

do Inmetro, emitido por OCP que comprove que o 

móvelé 

   



 correspondente ao Certificado e atende as 

especificações 

do Edital; Certificado de Conformidade do Sistema de 

Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora esteja 

enquadrada no escopo para certificar o SGQ. O 

Certificado 

deverá conter o Selo do Inmetro e relatório de ensaio 

sobre corrosão e envelhecimento por exposição à 

névoa 

salina, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO 

de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 

8095/2015 

(material metálico   revestido   e   não   revestido   – 

corrosão 

por exposição à névoa salina e a atmosfera úmida 

saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união 

soldada em tubo de aço industrial) avaliada conforme 

NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de 

empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento Ri 0 e 

Certificado de Conformidade de Processo de 

Preparação e 

Pintura em Superfícies Metálicas, emitido pela ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) com o seu 

respectivo símbolo, conforme modelo de certificação 

6 e 

PE-289, atendendo aos requisitos aplicáveis das 

Normas 

ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / 

ABNT NBR 8094:1983; ABNT NBR 10443:2008 / ABNT 

NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 

14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 

15156:2015 / ABNT NBR 15158:2016 / ABNT NBR 

15185:2004   / ASTM D 523:2018; ABNT NBR 

8095:2015. / ABNT NBR 

8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / ASTM D 

3363:2020 / / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 

10545:2014 e ASTM D 2794:(93)2019. 

Cadeira: Estrutura em tubo de aço 20,7mm, em chapa 

14(1,90mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno 

   



 copolímero virgem, injetados na cor azul, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos 

moldes 

das ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero e o nome da 

empresa 

fabricante do componente injetado. Pintura dos 

elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 

40 microns cor cinza. Assento (400x430mm) e 

encosto(396x198mm) em polipropileno copolímero 

virgem e sem cargas, injetados, moldados 

anatomicamente, pigmentados na cor azul. Fixação do 

assento e encosto à estrutura através de rebites de 

repuxo 4,8mm, comprimento 12mm. Nos moldes do 

assento e encosto deve ser grafado com o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero e o nome da empresa 

fabricante 

do componente injetado. As peças injetadas não 

devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro de união. Devem ser 

eliminados respingos ou irregularidade de solda, 

rebarbas e arredondados os cantos agudos. Na parte 

posterior do encosto deverá conter a identificação do 

padrão dimensional, através de processo de 

tampografia, tamanho 35x37mm. Altura do 

assento ao chão 460mm. 

MARCA:MOVESCO/MODELO:CJA-06 

   



 
 

02 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 04: 
 

Mesa: Laterais e suporte do porta livros 

confeccionados em tubo de aço secção oblonga de 

29x58mm em chapa 16(1,5mm). Travessa superior 

para fixação do tampo confeccionada em tubo deaço 

secção circular 31,75mm (1¼") chapa 16(1,5mm).Pés 

em tubo de aço secção circular 38mm (1½") em chapa 

16(1,5mm). Fechamento com ponteiras esapatas em 

polipropileno injetadas na cor vermelha, fixadas à 

estrutura através de rebites de repuxo diâmetro de 

4.8x16mm. Nos moldes das ponteiras e sapatas da 

mesa deve ser grafado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. As peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso queassegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

 
 

45 

 
 

598,00 

 
 

26.910,00 



 encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro de união. Devem ser eliminados respingos 

ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados 

os cantos agudos. Tampo (600x450mm) em madeira 

aglomerada (MDP) de 18mm de espessura revestido 

na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado na cor cinza e revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento - contra placa 

fenólica de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com 

rosca métrica M6 e comprimento 10mm. Fitas de 

bordo em PVC com "primer", acabamentotexturizado 

na cor vermelha coladas com adesivo "hot melting", 

dimensões nominais de 22mm (largura) x 2,5mm 

(espessura). Cantos arredondados. Fixação do tampo 

à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica 

m6 (diâmetro 6mm), 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro 6mm), comprimento 47mm cabeça panela 

Philips. Porta livros (503x304mm) em polipropileno 

injetado na corcinza. No molde do porta livros deve 

ser grafado com o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando 

o número identificador do polímero e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Fixação 

do porta livros à estrutura longitudinal através de 

rebites de repuxo. Pintura dos elementos metálicos 

com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

microns na cor cinza. Na lateral direita da mesa, face 

externa deverá conter a identificação do padrão 

dimensional, através de processo de tampografia, 

tamanho 35x37mm. Altura da mesa: 640mm. 

Apresentar junto à proposta de preços Certificado de 

Conformidade do INMETRO para o modelo 

especificado no edital de acordo com a Portaria 

401/2020 do Inmetro, acompanhado por declaração 

com a imagem do mobiliário, referente ao Certificado 

de Conformidade do Inmetro, emitido por OCP que 

comprove que o móvelé correspondente ao 

Certificado e atende as especificações do Edital; 

Certificado de 

Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, 

   



 emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) cuja Certificadora esteja enquadrada no 

escopo para certificar o SGQ. O Certificado deverá 

conter o Selo do Inmetro e relatório de ensaio sobre 

corrosão e envelhecimento por exposição à névoa 

salina, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e 

ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e 

não revestido – corrosão por exposição à névoa salina 

e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180horas, 

que contenha união soldada em tubo de aço 

industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR 

ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau 

de enferrujamento Ri 0 e Certificado de Conformidade 

de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies 

Metálicas, emitido pela ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas) com o seu respectivo símbolo, 

conforme modelo de certificação 6 e PE-289, 

atendendo aos requisitos aplicáveis das Normas 

ABNT NBR ISO 4628-3:2015 / ABNT NBR 5841:2015 / 

ABNT NBR 8094:1983; ABNT NBR 10443:2008 / ABNT 

NBR 11003:2009 Versão Corrigida:2010 / ABNT NBR 

14847:2002; ABNT NBR 14951-1:2018 / ABNT NBR 

15156:2015 / ABNT NBR 15158:2016 / ABNT NBR 
 

15185:2004   / ASTM   D   523:2018; ABNT   NBR 

8095:2015 
 

/ ABNT NBR 8096:1983 / ASTM D 7091:2020 / ASTM 

D 
 

3363:2020 / / ASTM D 3359:2017; ABNT NBR 
 

10545:2014 e ASTM D 2794:(93)2019. 
 

Cadeira: Estrutura em tubo de aço 20,7mm, em chapa 

14(1,90mm). Ponteiras, sapatas, assento e encosto 

em polipropileno copolímero virgem, 

injetados na   cor   vermelha,   fixadas   à   estrutura 

   



 através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das 

ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Pintura 

dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida 

epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada emestufa, 

espessura mínima de 40 microns na cor cinza.Assento 

(400x350mm) e encosto (396x198mm) em 

polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 

injetados, moldados anatomicamente, pigmentados 

na cor vermelho. Fixação do assento e encosto à 

estrutura através de rebites de repuxo 4,8mm, 

comprimento 16mm. Nos moldes do assento e 

encosto deve ser grafado com o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. As peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partescortantes. Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-ferruginoso queassegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. 

Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 

ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro de união. 

Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de 

solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Na 

parte posterior do encosto deverá conter a 

identificação do padrão dimensional, através de 

processo de tampografia, tamanho 35x37mm. Altura 

do assento ao chão 380mm. 

MARCA:MOVESCO/MODELO:CJA-04 

   

 
 

03 

CONJUNTO PROFESSOR: 
 

Mesa: Laterais e suporte da saia em tubo de aço de 
 

29x58mm em chapa 16(1,5mm) e suporte da saia em 

tubo 25x60(parede 1,50mm). Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço secção circular 

31,75mm (1 ¼") chapa 16(1,5mm). Pés em tubo de 

aço   secção   circular   38mm   (1   ½")   em   chapa 
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889,00 

 
 

10.668,00 



 16(1,5mm). Fechamento com ponteiras e sapatas em 

polipropileno injetadas na cor cinza, fixadas à 

estrutura através de encaixe e rebites de repuxo 

4.8x16mm. Nos moldes das ponteiras e sapatas da 

mesa deve ser grafado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. As peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro de união. Devem ser 

eliminados respingos ou irregularidade de solda, 

rebarbas e arredondados os cantos agudos. 

Tampo(1200x650mm) em madeira aglomerada 

(MDP) de 18mm de espessura revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado na cor 

cinza e na face inferior em chapa de balanceamento - 

contra placa fenólica de 0,6mm. Fitas de bordo em 

PVC com "primer", acabamento texturizado na cor 

cinza coladas com adesivo "hot melting", dimensões 

nominais de 22mm(largura) x3mm(espessura). 

Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas 

garra rosca métrica m6(diâmetro 6mm e 

comprimento 10mm), 06 parafusos rosca métrica 

M6(diâmetro 6mm), comprimento 47mm cabeça 

panela Philips. Painel frontal em madeira aglomerada 

(MDP), com espessura de 18mm, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, 

acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas 

de 250mm (largura) x 1119mm (comprimento) x 

18mm (espessura) admitindose tolerâncias de +/- 

1mm para largura e comprimentoe +/- 0,3mm para 

espessura. Fixação do painel à estrutura através de 

aletas de fixação em númenro de 06 chapa 

14(parede 1,90mm) nas dimensões 

35x25 e parafusos auto atarraxantes 4.8x16mm. 

   



 Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó 

híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza. 

Altura da mesa: 760mm. Apresentar junto à proposta 

de preços o Certificado de Conformidade do Sistema 

de Gestão de Qualidade, emitido pelaAssoc. Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora esteja 

enquadrada no escopo para certificaro SGQ. O 

Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, 

Certificado de Cadeia de Custódia para produtos de 

madeira (FSC), emitido por certificador reconhecido 

nacional ou internacionalmente em nome do 

fabricante do mobiliário e Relatório de ensaio emitido 

por laboratóriocredenciado pelo INMETRO, do 

esforço de tração de 12000kgf na região da solda. 

Cadeira: Estrutura em tubo de aço 20,7mm, em chapa 

14 (1,90mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno 

injetados na cor cinza, fixadas àestrutura através de 

encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas da cadeira deve ser grafado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Pintura dos 

elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, 

eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 microns na cor cinza. 

Assento(400x430mm) e encosto (396 x 198mm) em 

polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 

injetados, moldados anatomicamente, pigmentados 

na cor cinza. Fixação do assento e encosto à estrutura 

através de rebites de repuxo 4,8mm, comprimento 

16mm. Nos moldes do assento e encosto deve ser 

grafado com o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero e o 

nome da empresa fabricante do componente 

injetado. As peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti- 

ferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. Solda deve possuir 

   



 superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Todos os encontros de tubos devem receber soldaem 

todo o perímetro de união. Devem ser eliminados 

respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e 

arredondados os cantos agudos. Altura do assento 

ao chão 460mm. 

MARCA:MOVESCO/MODELO:CJP-01 

   

 
 

04 

ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS: Confeccionado em MDP de 

15 mm revestido em melamínico de baixa pressão, 

acabamento das bordas em perfil PVC. Móvel 

composto por duas portas individuais contendo 

fechaduras e chaves, internamente três prateleiras. 

Dimensões aproximadas: 1600x1000x420 mm 

(AxLxP).Apresentar junto à proposta de preços o 

Certificado de ConformidadE do Sistema de Gestão de 

Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira deNormas 

Técnicas (ABNT) cuja Certificadora esteja enquadrada 

no escopo para certificar o SGQ. O Certificado deverá 

conter o Selo do Inmetro eCertificado de Cadeia de 

Custódia para produtos de madeira (FSC), emitido por 

certificador reconhecido nacional ou 

internacionalmente em nome dofabricante do 

mobiliário. 

MARCA:MOVESCO/MODELO: MVI-504 
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1.369,00 

 

27.380,00 

05 CAMINHA EMPILHAVEL COM PÉS ARTICULÁVEIS: 
 

Cama infantil, colorida, atóxica, constituída de duas 

(2) cabeceiras e dois (2) pés de apoio articulável para 

evitaro envergamento e viabilizar o empilhamento, 

em material termoplástico pelo processo de injeção 

nas cores violeta, verde limão, laranja ou verde 

bandeira. Os pés seguem o mesmo desing das 

cabeceiras e estão localizados na parte central com 

funcionamento em ângulo de 90 (noventa) graus, o 

sistema de fixação não permite a remoção da mesma 

para maior segurança,cabeceiras e pés dotados de 

ponteiras de borracha, sendo quatro (4) para cada 

cabeceira e dois (2) em cada pé, ou seja, um total de 

doze (12). As suas laterais compõem-se com dois (2) 

tubos oblongos 16x30 em aço, espessura de 1,90 mm 

20 607,40 12.148,00 



 cada. Sistema de encaixe empilhável, com espaço de 

5 cm entre uma tela e outra. Leito confeccionado em 

tela vazada com sistema deventilação, 

antitranspirante, lavável, antifungo, anti-UV e 

antioxidante, confeccionada em tecido 100% poliéster 

empastado com PVC de alta resistência e laterais 

seladas a quente. Sistema de fixação entre 

cabeceira/tela através de presilha e parafusos para 

plástico flangeado RI zincado branco medindo cada 

3,5x12 mm, sendo um total de trinta (30) nesta 

medida, quinze (15) parafusos para cada presilha, 

entre cabeceira/tubo, através de parafusos para 

plástico flangeado RI zincado branco, medindo cada 

4,0 x 14 mm, sendo um total de 8 nesta medida, 4 

parafusos para cada tubo, entre pé de apoio/tubo, 

através de suporte fixo, trava e parafusos para 

plástico flangeado RI zincado branco, medindo cada 

4,00 x14mm, sendo um total de 4, 2 parafusos para 

cada tubo. A caminha empilhavel é composta por 

módulos, este sistema permite que todos os seus 

componentes sejam repostos. Faixa etária: 2 a 5 anos, 

até 55 kg. Comprimento: 1,26 m; largura 60 cm e 

altura 12 cm. Apresentar junto à proposta de preços 

Relatório de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro, do impacto IZOD em 

material polimérico das cabeceiras e pés de apoio 

articulável da caminha empilhável com resistência 

média ao impacto igual ou maior que 182 J/m em 

nome da marca cotada na proposta. 

MARCA:MOVESCO/MODELO: PLUS 
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CONJUNTO DE MESA RETANGULAR EMPILHÁVEL 

ADULTO 
 

Estrutura em tubo de aço retangular 20x40 (parede 

1,50 mm), tipo monobloco (estrutura única) com 

cortes sob forma de ângulo permitem o encaixe da 

mesa tornando-a empilhável. Soldagem das partes 

metálicas pelo processo MIG em todo perímetro de 

união, junções com superfície lisa e homogênea, sem 

apresentar pontos cortantes, asperezas ou escórias. 
 

Proteção da superfície com tratamento especial, 

 
 

04 

 
 

3.356,00 

 
 

13.424,00 



 anticorrosivo e pintura em epóxi-pó na cor preto. 

Tampo (2500x650 mm) em MDF de 18 mm de 

espessura revestido em laminado melamínico 

acabado nas bordas com PVC tipo "T", fixado a 

estrutura através 06 chapinhas em aço medida 

32x21x2 mm e de parafusos auto atarraxantes. 

Fechamento dos topos com ponteiras plásticas. 

Altura 750 mm. Apresentar junto à proposta de preços 

o Certificado de Conformidade do Sistema de Gestão 

de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora esteja 

enquadrada no escopo para certificaro SGQ. O 

Certificado deverá conter o Selo do Inmetro e 

Certificado de Cadeia de Custódia para produtos de 

madeira (FSC), emitido por certificador reconhecido 

nacional ou internacionalmente em nome do 

fabricante do mobiliário e Relatório de ensaio sobre 

corrosão e envelhecimento por exposição à névoa 

salina, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e 

ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e 

não revestido – corrosão por exposição à névoa salina 

e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180horas, 

que contenha união soldada em tubo de aço 

industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR 

ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau 

de enferrujamento Ri 0. 8 CADEIRA PE DE PATO 

LOSANGO:Estrutura em tubo de aço, pés em 1 ½” 

(parede 1,50mm), colunas em tubo 29x58(parede 

1,50mm). Uma travessa ligando as colunas em tubo 

16x30(parede 1,06mm). Base do assento e encosto 

em tubo 20x20 (parede 1,20mm). Soldagem pelo 

processo MIG em todas as junções. Proteção da 

superfície com tratamento anticorrosivo e pintura em 

epóxi-pó cor cinza. Fechamento com ponteirasem 

resina cor azul. Assento (415x410mm) e encosto 

(435x245mm) com abas e superfície anatômica, em 

resina PP texturizado. Encosto com curvaturas 

anatômicas e três orifícios de ventilação em forma de 

losango estilizado em ângulo. Fixados à estrutura por 

parafusos   invisíveis   Mitoplastic   5x25.   Altura   do 

assento ao chão 440mm e altura do encosto ao chão 

   



 840mm. MARCA:MOVESCO/MODELO: 

MV-19MU+MV-29MP- NEW 
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CONJUNTO DE MESA RETANGULAR EMPILHÁVEL 

ADULTO: 

Estrutura em tubo de aço retangular 20x40 (parede 

1,50 mm), tipo monobloco (estrutura única) com 

cortes sob forma de ângulo permitem o encaixe da 

mesa tornando-a empilhável. Soldagem das partes 

metálicas pelo processo MIG em todo perímetro de 

união, junções com superfície lisa e homogênea, sem 

apresentar pontos cortantes, asperezas ou escórias. 

Proteção da superfície com tratamento especial, 

anticorrosivo e pintura em epóxi-pó na cor preto. 

Tampo (1400x650 mm) em MDF de 18 mm de 

espessura revestido em laminado melamínico 

acabado nas bordas com PVC tipo "T", fixado a 

estrutura através 06 chapinhas em aço medida 

32x21x2 mm e de parafusos auto atarraxantes. 

Fechamento dos topos com ponteiras plásticas. 

Altura 750 mm. Apresentar junto à proposta de preços 

o Certificado de Conformidade do Sistema de Gestão 

de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) cuja Certificadora esteja 

enquadrada no escopo para certificaro SGQ. O 

Certificado deverá conter o Selo do Inmetro e 

Certificado de Cadeia de Custódia para produtos de 

madeira (FSC), emitido por certificador reconhecido 

nacional ou internacionalmente em nome do 

fabricante do mobiliário e relatório de ensaio sobre 

corrosão e envelhecimento por exposição à névoa 

salina, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e 

ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e 

não revestido – corrosão por exposição à névoa salina 

e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180horas, 

que contenha união soldada em tubo de aço 

industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR 

ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau 

de enferrujamento Ri 0. 2 CADEIRA PE DE PATO 

LOSANGO: Estrutura em tubo de aço, pés em 1 ½” 
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1.400,00 

 
 

21.000,00 



 (parede 1,50mm), colunas em tubo 29x58(parede 

1,50mm). Uma travessa ligando as colunas em tubo 

16x30(parede 1,06mm). Base do assento e encosto 

em tubo 20x20 (parede 1,20mm). Soldagem pelo 

processo MIG em todas as junções. Proteção da 

superfície com tratamento anticorrosivo e pintura em 

epóxi-pó cor cinza. Fechamento com ponteiras em 

resina cor azul. Assento (415x410mm) e encosto 

(435x245mm) com abas e superfície anatômica, em 

resina PP texturizado. Encosto com curvaturas 

anatômicas e três orifícios de ventilação em forma de 

losango estilizado em ângulo. Fixados à estrutura por 

parafusos invisíveis Mitoplastic 5x25. Altura do 

assento ao chão 440mm e altura do encosto ao chão 

840mm. MARCA:MOVESCO/MODELO: 

MV-19MU+MV-29MP- NEW 

   

 


